
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para elaboração e aprovação de projeto executivo de 

Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), inclusive desmontagem, retirada e descarte da ETE 

antiga, conforme normas de segurança ambiental, com fornecimento, construção, instalação, 

operação, monitoramento e treinamento de equipe  para uma Estação de Tratamento Compacta 

(pré-fabricada) para esgoto comercial, com a finalidade de controle de carga orgânica não 

industrial a ser instalada na Unidade Hoteleira SESC Triunfo, localizada na rua Antônio 

Henrique da Silva, s/n – Bom Jesus – Triunfo – PE. 

2. JUSTIFICATIVA 

A Unidade Executiva Sesc Triunfo necessita adequar o tratamento e descarte do esgoto sanitário 

proveniente de suas atividades em atendimento às normas federais, estaduais e municipal. 

3 DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Os serviços que se encontram descritos a seguir deverão ser executados em conformidade com 

as especificações do objeto descritas neste termo de referência. Não sendo permitida qualquer 

alteração no objeto, sem autorização prévia do SESC/PE. Segue a descrição do objeto: 

3.1 Remoção, Fornecimento, Construção, Instalação e Operação de Estação de Tratamento 

de Esgoto (ETE) Doméstica Compacta (pré-fabricada) que atenda a resolução do 

CONAMA N°420/2011, norma técnica do CPRH nº 2.002, leis federais, estaduais e 

Municipais com capacidade para tratar os efluentes coletados na Estação de Tratamento 

de Esgoto (ETE) da Unidade Hoteleira SESC Triunfo. 

4 DADOS INICIAIS 

 

Vazão média (Qméd) 1,55 m³/h 

Vazão máxima horária 3,10 m³/h 

Vazão de pico 4,00 m³/h 

 



 

A configuração da ETE proposta neste descritivo tem capacidade para atender a vazão média 

de 1,55 a 4,00 m³/h. A vazão obtida, de acordo com informações recebidas, apresentadas acima, 

estão conforme projetos encaminhado em anexo. No dimensionamento consideraremos a maior 

vazão média da faixa apresentada, visto ser mais desfavorável. 

 

 

4.1 DIMENSIONAMENTO DAS UNIDADES DE TRATAMENTO 

 

A estação de tratamento de esgoto deverá atender ao projeto em anexo, assim como 

seus dimensionamentos, definições e regulamentos propostos. 

5 SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELA CONTRATADA 

 

5.1 Elaboração e Fornecimento do projeto executivo da ETE, incluindo os projetos 

hidráulicos e complementares (elétrico, automação e de instrumentação) com 

aprovação pelos Órgãos ambientais - CPRH. Todos os projetos devem ser 

acompanhados dos respectivos memoriais descritivos e de cálculo devidamente 

detalhados e justificados em arquivo impresso e editável, com apresentação das 

respectivas Anotação de Responsabilidade Técnica e especificação dos 

equipamentos e do orçamento; 

 

5.2 Memória de Cálculo e apresentação gráfica detalhada da Estação de Tratamento de 

Esgotos Compacta (pré-fabricada) em arquivo impresso e editável; 

 

 



 

5.3 Desmontagem, retirada e descarte com destinação, conforme normas de segurança 

da antiga Estação de Tratamento de Efluentes; 

 

5.4 Fornecimento das unidades, equipamentos e tubulações de interligações que 

comporão a ETE; 

 

5.5 Montagem da ETE e respectivas tubulações de interligações; 

 

5.6 Instalação dos equipamentos eletromecânicos, painéis elétricos e sistema de 

automação; 

 

5.7 Execução das unidades pertinentes a ETE; 

 

5.8 Substituição dos reservatórios de Reuso com adequação ao novo sistema de 

tratamento. 

 

5.9 Fornecimento dos Manuais de Instrução, Operação e Manutenção de todo o sistema; 

 

5.10 Start-up da ETE; 

 

5.11 Pré-operação da ETE pelo período de 180 (cento e oitenta) dias; 

 

5.12 Treinamento do pessoal para operação da ETE, durante os 180 (cento e oitenta) dias 

da pré-operação; 

 

5.13 Monitoramento do sistema: análises laboratoriais, no mínimo mensais, durante o 

período de pré-operação, a fim de avaliar o desempenho e conformidade do efluente 

final em acordo com a legislação ambiental vigente. 

 

5.14 Limpeza do local com remoção de eventuais restos de obra e/ou materiais. 

 

6 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

As empresas concorrentes deverão apresentar em um único atestado técnico o Certificado de 

Acerto Técnico (CAT), devidamente registrado no CREA, de projeto, fabricação, implantação 

e pré-operação de uma Estação de Tratamento de Esgotos Doméstico Compacta (pré-fabricada) 

(ETE) com vazão média de 1,55 m³/h ou superior, com eficiência igual ou superior ao exigido 

em projeto aprovado pelo CPRH, elaborado pela CONTRATADA, comprovada através de 

análises realizadas por laboratórios devidamente qualificados. 

 



 

7 MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

7.1 CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

7.1.1 A empresa deverá cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Termo de 

Referência, e atender a todas as normas de segurança, responsabilizando-se 

exclusivamente, por todos e quaisquer eventos que ocorrerem no local de entrega 

e instalação dos equipamentos, conforme abaixo:  

a) Unidade Hoteleira Sesc Triunfo 

Endereço: rua Antônio Henrique da Silva, s/n – Bom Jesus – Triunfo – PE. 

7.1.2 Os produtos a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de 

forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o 

transporte. 

 

7.1.3 Os produtos deverão ser entregues e instalados, tudo rigorosamente de acordo com 

as especificações estabelecidas;  

 

7.1.4 A empresa deverá entregar a ETE em perfeitas condições de funcionamento e 

serão ministrados os ensinamentos necessários à conservação desta condição e 

utilização da mesma. 

 

7.2 PRAZO  

 

7.2.1 O prazo de entrega das Memórias de Cálculos e do projeto executivo da Estação 

de Tratamento de Esgotos Compactas (pré-fabricada), com aprovação pela 

Agência Estadual Ambienta - CPRH e do Manual de Operação, ocorrerá até 60 

(trinta) dias após a assinatura do contrato; 

 

7.2.2 O prazo para desmontagem, retirada e descarte, no que prevê o item 5.3 deste 

termo de referência inclusive instalação de nova ETE e substituição do sistema de 

reuso em atendimento ao novo sistema, ocorrerá até 120 (centro e vinte) dias após 

a aprovação do projeto e mobilização dos equipamentos; 

 

7.2.3 O prazo para a pré-operação da ETE será de 180 (cento e oitenta) dias, contados 

a partir do início da operação. 

 

7.2.4 O contrato terá o prazo total do contrato será de 360 dias corridos salvo condições 

climáticas adversas. 



 

 

7.3 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

7.3.1 O transporte, a carga, a descarga e a instalação da ETE ocorrerão por conta da 

empresa sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.  

 

7.3.2 O recebimento final será feito após inspeção técnica (engenharia e esporte) do 

SESC PE, que em seguida deverá autorizar ou não a entrega dos mesmos para 

instalação.  

 

8 GARANTIAS 

8.1 A Contratada deverá fornecer garantia de 05 (cinco) anos para estrutura dos 

tanques das unidades operacionais, contados da instalação; 

 

8.2 A Contratada deverá fornecer garantia de 05 (cinco) anos para trincas e Oxidação 

em Superfícies Metálicas; 

 

8.3 A Contratada deverá fornecer garantia de 18 meses para as instalações 

elétricas/automação (cabos, dutos, entre outros); 

 

8.4 A Contratada deverá fornecer garantia de 18 meses para os equipamentos 

eletromecânicos (válvulas, acionamentos, bombas centrífugas e dosadoras, 

misturadores, compressor, medidor de vazão, entre outros); 

 

8.5 Na hipótese de a Contratada oferecer garantia por tempo superior, prevalecerá 

está.  

 

8.6 No decorrer do prazo de garantia, o fornecedor deverá efetuar os reparos 

necessários ou a troca de equipamentos em razão de defeitos/vícios de fabricação, 

em um prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, sem ônus adicional para 

o SESC PERNAMBUCO. 

 

9 RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

9.1 O recebimento do objeto não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 

dependerá da análise da mesma, por engenheiro do SESC designado como fiscal, 

que deverá verificar o atendimento às todas as especificações, contidas neste 

Termo de Referência.  



 

 

9.2 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) 

dias contados a partir da data de entrega e instalação.  

 

9.3 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo piso 

esportivo entregue, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da utilização da mesma. 

 

10 PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado na conclusão da execução dos serviços.  

 

10.2 Constatada a conclusão da etapa do objeto, o pagamento será efetuado em até 30 

(trinta) dias, mediante a entrega dos seguintes documentos:  

a) Relatório de recebimento dos serviços, elaborado por profissional habilitado representando 

a contratante, e as fotos dos serviços realizados.  

b) Nota Fiscal emitida pela contratada, cuja coluna discriminação de serviços deverá conter, 

além da descrição do serviço realizado, as seguintes informações:  

b.1) percentual de mão de obra e de material, se houver.  

b.2) descrição dos serviços efetuados.  

 

11 RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

11.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa efetuar a 

entrega.  

 

11.2 Fiscalizar e controlar o andamento dos serviços comunicando, a CONTRATADA 

qualquer irregularidade constatada;  

 

11.3 Recusar o recebimento do objeto, com a devida justificativa por não atender os 

padrões e normas; 

 

11.4 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA;  

 

11.5 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA. 



 

 

12 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

12.1 Cumprir fielmente as obrigações da proposta de forma que ETE seja entregue e 

instalado no prazo estipulado;  

 

12.2 Verificada a desconformidade na ETE, deverá promover as correções necessárias 

no prazo máximo de 10 (dez) dias;  

 

12.3 Assumir inteira responsabilidade pela entrega e instalação, como fretes, tributos, 

seguros, mão de obra e quaisquer outros encargos;  

 

12.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega e instalação da grama, 

independentemente da fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

 

12.5 Proceder à entrega e instalação da ETE, em conformidade com o quantitativo e 

especificações informadas; 

 

12.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e prejuízos que, a qualquer título, 

venham causar no Centro de Turismo e Lazer Sesc Triunfo e terceiros, em 

decorrência de mora, vício ou defeito no objeto;  

 

12.7 Não utilizar mão-de-obra do menor de 18 anos, salvo os casos previstos em lei; 

 

12.8 Realizar todos os ensaios e os respectivos laudos técnicos, verificações e provas 

de materiais fornecidos e de serviços executados, assim como os reparos que se 

tornem porventura necessários para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas 

condições;  

 

12.9 Disponibilizar uniformes e todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

previstos em lei, e cobrar dos seus empregados seu uso diário durante o período 

de trabalho. 

 

12.10 Fornecer alimentação e transporte a todos seus empregados, conforme previsto 

em lei, ou fornecer o equivalente em espécie ou vale.  

 

12.11 A Empresa vencedora deverá ser registrada no CREA/ PE e esta situação deverá 

ser mantida até a entrega definitiva dos serviços.  

 

12.12 Entregar os produtos, conforme especificação, marca e preço contratado, 

inclusive executar os serviços de instalação de acordo com as normas vigentes e 

padrão de qualidade exigido pela instituição.  



 

 

12.13 Efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, no 

prazo assinado pela Administração; 

 

12.14 Comunicar ao SESC, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os 

esclarecimentos necessários para as devidas correções.  

 

12.15 Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, 

observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem prestados. 

 

13 DOS PRAZOS 

13.1 Conter o prazo de entrega/execução do objeto, contados a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao recebimento do Pedido ao Fornecedor (PAF) ou Ordem de Serviço, 

de acordo com as especificações discriminadas e na tabela abaixo: 

SERVIÇO PRAZO 

Entrega das Memórias de Cálculos e do projeto 

executivo da Estação de Tratamento de Esgotos 

Compactas (pré-fabricada), com aprovação pela 

Agência Estadual Ambienta - CPRH e do Manual 

de Operação. 

60 (sessenta) dias, após emissão do Pedido ao 

Fornecedor (PAF) ou Ordem de Serviço. 

Desmontagem, retirada e descarte, no que prevê 

o item 5.3 deste termo de referência, inclusive 

instalação de nova ETE e substituição do sistema 

de reuso em atendimento ao novo sistema. 

120 (centro e vinte) dias após a aprovação do 

projeto e mobilização dos equipamentos. 

Pré-operação da ETE 
180 (cento e oitenta) dias, a partir do início da 

operação 

 

14 DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

14.1 Responsável pela elaboração deste Termo de Referência Engenheiro Civil Filipe 

Estanislau Barbosa de Santana. 


